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AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 

14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 072/2025, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), 

DORAVANTE CHAMADA CORREIOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS 

E TELEMÁTICOS EXCLUSIVOS, QUE CONSISTEM EM COLETA, TRANSPORTE E 

ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, EM ÂMBITO NACIONAL PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a 

Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação 

orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Presidente Olegário-MG, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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